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MOçÃO DE PESAR Ne ColO /2024

Moção de Pesar à Família Pinheiro, pelo

falecimento da Senhora Maria Morais Pinheiro.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras,

A Câmara Municipal de Pau dos Ferros, apresenta nos termos regimentais, através do

Vereador Célio de Queiroz Lopes, com assento neste Legislativo Municipal, após ouvido e aprovado

pelo Plenário, a presente Moção de Pesar à Família Pinheiro, pelo falecimento da Senhora Maria

Morais Pinheiro, ocorrido no dia 05 de dezembro de 2024.

A Senhora Maria Morais Pinheiro, filha de Cícero Alberto de Morais e Gumercinda França

de Souza, era a terceira filha do casal de uma prole de 4 filhos, (José Morais, Francisco Morais, Maria

Morais e Raimundo França de Souza) nascida aos 29h2/1938 no município de São Francisco do

Oeste (Distrito de Portalegre) pertencendo as famílias Castro, Bessa, Alberto, Morais, Feitosa,

França e Souza. Neta de José Alvêncio de Morais e bisneta de Major Alberto Morais do Rêgo.

Aos 22 anos Maria Morais conhecida como Maria Dalva casou-se com Joaquim Pinheiro

dos Reis e desse matrimônio tiveram 10 filhos, Genilson Pinheiro de Morais, Gilberto Pinheiro de

Morais, Gildo Pinheiro de Morais, Gilson Pinheiro de Morais, Genilton Pinheiro dos Reis, Maria das

Graças Pinheiro, Genilsa Pinheiro de Morais, Genilda Pinheiro de Morais, Gildete Morais Pinheiro

de Araújo e Gilberlândia Morais Pinheiro, onde destes, cinco faleceram, ficando cinco para

contemplar a vida e orgulho de Maria Dalva e Joaquim Pinheiro. Genilson, formado em Ciências

Econômica e Direito, sendo inicialmente professor universitário pela UERN de Pau dos Ferros,

advogado há mais de 30 anos, vereador eleito por 4 mandatos, sendo presidente da Câmara no

biênio de 1993 a 1994, candidato a prefeito e deputado federal em Pau dos Ferros, presidente da

Liga desportiva Pau-ferrense e fundador da sociedade esportiva Pau-ferrense. Genilton formado em

Ciências Humanas e subtenente da Polícia Militar, Genilsa técnica de enfermagem, Gildete formada
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em Serviço Social, atuou como conselheira tutelar por dois mandatos e Gilberlândia, advogada,

conselheira da OAB Subseção de Pau dos Ferros, Diretora da Maternidade Santa Luíza de Marilac e

cursando o curso de Ciências Econômicas no Campus da UERN em Pau dos Ferros. Deixou um legado

de 13 netos e 5 bisnetos.

Erradicada nesta cidade de Pau dos Ferros há mais de 63 anos, Maria Dalva era sinônimo

de alegria, humildade e dedicação. Católica fervorosa, pertencendo a comunidade de Nossa

Senhora das Graças, atuando como legionária, formadora de encontros religiosos, peregrinação e

nas missões populares no ano de 1998.

Residindo na Rua Joaquim Torquato por todo esse período de vida, acompanhando o

desenvolvimento e crescimento da cidade. Seus valores e legados sempre foi valorizado por seus

filhos que conviviam diariamente com ela. A vida de Dona Maria Dalva, devota da lmaculada

Conceição e Santa Luzia é uma história de superação e resiliência. Mulher forte, firmada na fé e na

integridade mantinhe um relacionamento prazeroso da criança ao idoso. Pau dos Ferros, perde no

dia 05 de dezembro uma figura ímpar que tomou o silêncio da cidade.

Neste momento de dor e tristeza, expressamos nossas mais sinceras condolências à

família Pinheiro. Que Deus, em sua infinita bondade, possa confortar os corações enlutados e trazer

paz e consolo diante desta irreparável perda. Que as memórias e o legado deixados pela Senhora

Maria Morais Pinheiro possam servir de alento e inspiração para todos

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros - RN, Gl de dezembro de 2024.
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